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PROJETO DE LEI N° 012 DE 05 DE MARÇO DE 2021
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Presidente

AUTORIZA O MUNiCíPIO os FAGUNDES

VARElA A FIRMAR CONVÊNIO COM O

MUNiCíPIO DE VERANÓPOLlS, PARA

REPASSE E INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) E

OUTROS SERViÇOS.

NElTON CARlOS CONTE, Prefeito

Municipal de Fagundes Varela, no uso de

suas atribuições que me são conferidas pela

lei Orgânica Municipal faço saber que a

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e

eu sanciono e promulgo á seguinte lei:

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com o

Município de VERANÓPOLlS, nos termos da minuta em anexo, com a interveniência da

ASSOCIAÇÃO VERANENSE DE ASSISTÊNCIA EM SAÚDE- AVAES, para mútua

colaboração entre os partícipes objetivando o repasse de incentivo de qualificação ao SUS

ao HOSPITAL, para prestação de serviços durante 24 horas ao dia, incluindo

atendimentos de urgência e emergência, realização de exames complementares, e outros

serviços.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, constantes na Lei Orçamentária.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MU~IPA!- DE FAGUNDES VARELA,
aos 05 de"mar~o cMe/2021.
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